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Inclua-se, onde couber, no substitutivo oferecido ao Projeto de Lei nº 6788, de 

2017, os seguintes artigos: 

 
Art. …. Fica autorizada a redistribuição, mantidas as respectivas denominações e atribuições, 

para o Quadro de Pessoal do Ministério Público da União, dos cargos de provimento efetivo do Plano 

de Classificação de Cargos - PCC, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e do Plano 

Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, 

cedidos àquele órgão ou por ele requisitados até 19 de dezembro 1993 (data da homologação do 

primeiro concurso do MPU) e mantidos nessa condição ininterruptamente até a entrada em vigor desta 

Lei.                                                                                                                                                                                                                                                                  
 

§...........Os servidores ocupantes dos cargos de que trata este artigo poderão manifestar sua opção 

pela redistribuição de seus cargos para o quadro da carreira  do Ministério Público da União, regido 

pela Lei 11.415, de dezembro de 2006, no prazo de sessenta dias, a contar da data de entrada em 

vigor desta Lei 

        

 

Art. ….. Ficam automaticamente enquadrados no Quadro da Carreira dos Servidores do MPU, a 

partir da entrada em vigor destra Lei, os cargos redistribuídos,  observando-se os seguintes critérios: 

 

I – compatibilidade do nível de escolaridade mínima exigida, para o enquadramento no cargo; 

II – similaridade das atribuições fixadas em regulamento, para o enquadramento nas áreas de 

atividade e nas especificidades; 

III – tempo de serviço público, para o enquadramento em classe e padrão. 

 

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração, em decorrência de aplicação do disposto nesta Lei, 

eventual diferença será paga a título de parcela complementar, de natureza provisória, que será 

gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progressão 

ou promoção, em decorrência de reorganização ou reestruturação dos cargos, da Carreira ou das 

respectivas Tabelas Remuneratórias, ou ainda como resultado da concessão de reajuste ou vantagem 

de qualquer natureza. 

 



§ 2º A parcela complementar referida no § 1º deste artigo estará sujeita exclusivamente a 

atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais. 

 

§  3º Os efeitos do enquadramento retroagirão à data da opção do servidor, a ser manifestada 

perante a Secretaria Geral do Ministério Público da União e comunicada pelo optante no prazo de 

dez dias ao órgão de origem. 

 

Art. …... As despesas resultantes desta Lei correm à conta das dotações orçamentárias consignadas 

ao Ministério Público da União. 

 

Art. …... Ficam criados, por esta Lei, no âmbito do Poder Executivo Federal, quantitativo de cargos 

equivalente àqueles redistribuídos para o quadro da Carreira dos Servidores do Ministério Público 

da União, como forma de compensação do número de cargos redistribuídos. 

 

 

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

 

 

  Da mesma forma que o Projeto de Lei nº 6788/2017, bem como o substitutivo 

oferecido pelo relator, Deputado Assis Melo (PCdoB-RS) na Comissão de Trabalho, Administração 

e Serviço Público da Câmara dos Deputados,  autoriza a redistribuição dos servidores cedidos para 

o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União (Arts. 21 e 22 do Substitutivo), a  presente 

emenda também autoriza a redistribuição e o enquadramento de cargos dos servidores públicos 

federais cedidos ou requisitados ao Ministério Público da União anteriormente a homologação  do 

primeiro concurso para a instituição ocorrido em 1993,  homologado em 16/12/1993.  

 

  A iniciativa permitirá a regularização da situação jurídica de servidores da União, 

que, embora pertençam aos quadros do Poder Executivo, estão há mais de duas décadas lotados e 

em exercício nos órgãos do Ministério Público da União, sem interrupção. 

 

  Até a criação da carreira própria dos quadros auxiliares do MPU, seus serviços 

auxiliares estavam organizados dentro da carreira do serviço Civil da União, na sistemática de 

classificação de cargos estabelecida pela Lei nº 5.645 de 1970. Assim, pelas disposições da Lei 

8.112/90, era possível a redistribuição de cargos entre os órgão do Poder Executivo e o quadro 

permanente do Ministério Público da União. 

 

  A situação aflitiva desses servidores  (cerca de 70 servidores), é cristalinamente 

entendida no voto do Conselheiro Walter Agra Júnior, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, que determinou ao Ministério Público da União que envidasse esforços junto ao Poder 

Executivo e junto ao Governo do Distrito Federal a fim de redistribuir os cargos em tela para o seu 

quadro permanente, conforme decisões proferidas nos procedimentos de Controle Administrativo 

nº: 0.00.000.001466/2012-74 e Acórdão em anexo. 

 

 

Sala das Sessões, 28  de junho de 2017 

 

 

Alex Canziani 

Deputado Federal 

PTB/PR 



 

 

 
 

 



 

 

 

  



 

  



 

  



 

  



 



  



 

 

  



 

  



 

  



 

  



 


